LEI N.º 2.350, DE 05/07/2001 

Altera, acrescenta e revoga dispositivos da Lei nº 2.146, de 27/03/2000, que “Cria o Conselho Municipal de Assistência Social, institui o Fundo Municipal de Assistência Social e dá outras providências”.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:




Art. 1º - Os incisos I e II do artigo 6º da Lei 2.146, de 27 de março de 2000, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º - ...........................................................................................

I – dos órgãos governamentais:

a) 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo 01 (um) representante da Divisão de Assistência Social;

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;

c) 01 (um) representante do órgão de educação;

d) 01 (um) representante do órgão de habitação:

e) 01 (um) representante do órgão de finanças;

f) 01 (um) representante do órgão de planejamento/desenvolvimento econômico ou similar;

g) 01 (um) representante do órgão de comunicação;

h) 01 (um) representante do órgão jurídico;



       i) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Governo e Participação Popular.

II – dos órgãos não-governamentais:

a) 04 (quatro) representantes de entidades e organização de Assistência Social que prestam, sem fins lucrativos, atendimento assistencial específico  aos beneficiários abrangidos pela LOAS;

b) 04 (quatro) representantes dos usuários e/ou de organizações de usuários, que defendam os interesses individuais e coletivos dos segmentos previstos na LOAS;

c) 02 (dois) representantes das categorias de profissionais que têm como área de atuação a Assistência Social.”




Art. 2º - O artigo 6º da Lei 
2.146/2000 passa a vigorar acrescido do § 8º, com a seguinte redação:




“Art. 6º - .........................................................................................

§ 8º - O mandato dos representantes governamentais será de dois anos, permitida uma única reindicação consecutiva.”




Art. 3º - O parágrafo único do artigo 16 da Lei 2.146/2000 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.16 - ..........................................................................................

Parágrafo Único – Deverão compor a Comissão Organizadora da Conferência Municipal de Assistência Social membros do Conselho Municipal de Assistência Social, das Comissões Locais de Assistência Social, da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho – SAS e das demais entidades representativas das Assistência Social no Município.”

Art. 4º -  O artigo 18 da Lei 2.146/2000 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 18 – O Fundo Municipal de Assistência Social ficará vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho.”




Art. 5º - O sub-título do CAPÍTULO VI da Lei 2.146/2001 “Da Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST” passa a denominar-se “Da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho”.




Art. 6º - O caput e os incisos V e IX do art. 21 da Lei 2.146/2000 passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 21 – São atribuições da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho:

........................................................................................................

V – afixar em murais próprios da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho, abrangendo as Unidades de Saúde de Referência Tipo 2, a relação das entidades conveniadas, o respectivo valor e informações complementares que couberem;

........................................................................................................

IX – A Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho, ou órgão equivalente prestará o apoio administrativo necessário ao funcionamento do Conselho Municipal de Assistência Social;

......................................................................................................”

Art. 7º - No prazo de 90 (noventa) dias contados da publicação desta Lei, a Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho promoverá a reinscrição das entidades de Assistência Social, de modo a avaliá-las, em termos de organização, realização de seu objetivo de assistência social e atendimento dos requisitos constantes da Lei nº 2.146/2000.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o inciso III do art. 21 e o art. 23, ambos da Lei nº 2.146/2000.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 05 de julho de 2001; 37º de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

